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EXPEDIENTE
Particulares e affióiaes;
Assignaturas; 	

Interior Exterior

Semestre,&• muram. • • • • •wii. 	

.tono. 	 	
30000 466000

	

60$000	 903000

Para.,IRtiotiionarlos pablico0:dt.
Aano 	
Semestre . 	 *******
Numero do dia
Numero atrazado 	 Vir • eline

e mais 100 reis por exercido decorrente.
Ás assignaturas, que poderão ser tomadas em qualquer, •

data, serao pagas por semestres * úioa antégraes e termi-
narão sempre a 30 de junho ou 31 de dezembro, sem direito a
remessa de _numeres atrasados.

Os assignantes particulares e t. :idaez, bem como os tua-
publicos, devem apresentar ou communicar o pe-

aide de renovação das assignaturas anuadruente.alsít .10 dias
antes do raspe(-alva vencimento, sob , mapa 5148..stiF. Ireglelig
euepensa, um.. vez vencido o prazo em C(4¥0. 	

•••••••••

As assignaturas Mo pagas ou cujas consignações não ti-
rem communicadas dentro dos primeiros dias do novo pe-
riodo, serão emace:Mas e procedida a cobrança do respectivo
prego.

assignaturas para funccionarios publicos, que descon-
tem em tolha de pagamento, devem ser annuabnente requisk.
tadas pelas respectivas repartições pagadoras. 	 .

Os conhecimentos das assignaturas tomadas por intermio
dio das colleotorias federaes, mesas de lendas e alfandegas,
poderão ser encaminhadas directamente á Imprensa Nacional,
hera interferencia das delegacias liscaea.•

je 'preços fixados para os funccionarios publicos são ex-
tensivos aos estaduaes e municipaes, desde que, provada a
qualidade, façam o pagamento adeantadanienta.

ti. da R. — Para Na ordem dos serviços da Redacção, e no
interesse do publico, fica estabelecido que os pedidos para se?
producção de mataria paga, constadada pelos interessados a
'Motoneta de erros ou omissões, deveni ser feitos das 11 ás 111
horas e, no inaniam, até 46 hena após' a sahida dos orgãos
officiaes.
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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 71 — DE 27 DE =ma° DE 1935

Approva e manda observar o Formulario para o Processo
- Julgamento dos crimes de insubmissão e deserção de

praças
O Presidente da Republica dos Estadoe Unidos do Brasil

resolve approvar e mandar observar o Forrnu/ario que a este
acompanha para o Processo e Julgamento dos crimes de in-
submissão e deserção de praças, de accôrdo com o decreto nu-
mero 24.803. de 14 de julho de 1934, .que modificou o Codigo
de Justiça Militar.

Rio -' de Janeiro, 27 de fevereiro de 1935, 11C da Indepen-
dencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Pedro Aurelio de Góes Monteiro.

Pormulario para o processo e julgamento dos crimes de
Insubmissão e deserção dp praças

(De accórdo com o decreto n. 24.803, de 14-7-934),

PRIMEIRO BATALHÃO DZ CAÇADORES	 . •

Conselho para julgamento de desertor (ou insubmisso)
•Presidente,	 Escrivão,

Capitão F 	 	 ...Sargento F 	
01~ IHIMICOOMPPIRMIL

Ministerio das Relações Exteriores — Portarias. 	 •
Ministerio da Fazenda --.. Expediente da Directoria-do Expe-

diente e do Pessoal do Thesouro Nacional, da Contadoria
Central da Republica, da Procuradoria Gerai da Fazenda •
Publica,, Ia Directorias das Rendas Internas, da Deapesa.
Publica e do Domino da União, da Caniára da Reajusta-
mento Economia°, da Recebedoria do Districto Federal e da
Directoria do Imposto do Renda. -.

Ministerio da Marinha — Expediente • da Directoria de Expe-
diente.	 .

Ministerio da Glierra	 Despachos — Expediente do Sr. mi-
nistro e do Departamento do Pessoal do Exercito.

Ministerio da Viação e Obras Publicas — Apostillas 	 Expe-
diente do Sr. ministro e dos Departamentos Nacioual de

• Portos e Navegação, dos Correios e e Telegraphos e de Ae-
ronautica

Ministerio da Agricultura —Expediente dos Departamentos
Nacionaes da Produc,ção Vegetal e da Producção Mineral
e da Directoria do Expediente e Contabilidade.

Ministerio do Trabalho, Industria ,e- Cominarei° — Expediente
dos Departamentos Nacionaes do Trabalho, da Industria
e Commercio e da Propriedade Industrial, do Conselho
Nacional cio Trabalho do Instituto 'de Aposentadoria e Pen-
sões dos Maritimos.	 .

•Termos de centrado Noticiario — Parta commercial —
Rendas . publicas — Editaes e av i,tos — Sociedades anony-
mas — Sociedades civis — Annundos.
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